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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Dr. André Luiz 

de Matos Gonçalves 

 

Processo nº 3925/2020: Prestação de Contas 

de Ordenador de Despesas do Fundo 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

de Marianópolis do Tocantins, exercício de 

2019 

 

MARA ANDREIA PREDIGER, brasileira, registrada sob 

o nº de CPF 869.346.001-34, ex-gestora do Fundo Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto de Marianópolis do Tocantins, e AILTON MARTINS 

BRITO, contador à época, através de seu bastante procurador e advogado 

legalmente constituído, ut instrumento procuratório anexo, e in fine assinados, 

com escritório profissional, e-mail e telefone no rodapé deste petitório, onde 

recebe as intimações, notificações e demais notícias do estilo, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, interpor o presente 

RECURSO ORDINÁRIO 

com fulcro nos arts. 42, inciso I, e 43, caput, da Lei Estadual 

nº 1.284/2001 c/c art. 229, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins, em desfavor, data vênia, do Acórdão n° 708/2022, TCE – 1ª 

CÂMARA, que julgou irregulares a Prestação de Contas do Fundo Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto de Marianópolis do Tocantins referente ao 

exercício de 2019. 
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Desta feita, requer-se o recebimento do presente recurso, 

atribuindo-se o seu efeito suspensivo, conforme previsão do art. 228, do 

RITCE/TO. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Palmas – TO, data do protocolo. 

 

 

Renan Albernaz de Souza 

Advogado 

OAB/TO 5.365 
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RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO 

 

Processo nº 3925/2020  

Recorrente: Mara Andréia Prediger e outros. 

 

EGRÉGIA CORTE. 

NOBRES CONSELHEIROS. 

PROCURADOR-GERAL DE CONTAS. 

 

À guisa de melhor explanação de nossas razões, eis a 

argumentação escandida em forma de sumário. 

SUMÁRIO 

1. DA TEMPESTIVIDADE ............................................................................................................................................................. 4 

1.1. DA VIABILIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO ........................................................................................................................... 4 

2. RAZÕES DO RECURSO ............................................................................................................................................................ 5 

3. BREVE HISTÓRICO DOS AUTOS .......................................................................................................................................... 7 

4. MÉRITO ........................................................................................................................................................................................ 8 

4.1. HOUVE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIADO NAS FONTES DE RECURSOS: 0020 - RECURSOS DO MDE (R$ -203.353,38); 

0030 - RECURSOS DO FUNDEB (R$ - 310.988,53); 0101 - CESSÃO DE ONEROSA DO BÔNUS DE ASSINATURA DO PRÉ-SAL (R$ - 

28.654,91) EM DESCUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O ART. 1º § 1º DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. (ITEM 4.3.2.5 DO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CONTAS E ITEM 8.3.7 DO VOTO). ..................................................................................................... 9 
4.2. HOUVE DESCUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE DESPESAS REGISTRADAS REFERENTES A CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

DEVIDA AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS, TENDO EM VISTA QUE ATINGIU O PERCENTUAL DE 3,93% EM 

RELAÇÃO A REMUNERAÇÃO BASE DE CÁLCULO, ESTANDO ABAIXO DOS 20% DEFINIDO NO ART.22, INCISO I, DA LEI 

N°8.212/1991 (ITENS 4.1.3 DO RELATÓRIO E 8.5.1 DO VOTO); .................................................................................................... 17 
4.3. HOUVE INCONSISTÊNCIAS NO REGISTRO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS RELATIVAS A PESSOAL E 

ENCARGOS, EM DESACORDO COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 

PÚBLICO (MCASP), NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, INSTRUÇÃO NORMATIVA 

TCE/TO Nº 02/2013, ANEXO II, ITEM 3. (ITEM 4.1.3 DO RELATÓRIO), IMPOSSIBILITANDO A CORRETA 

APURAÇÃO/EVIDENCIAÇÃO DO PERCENTUAL DE CONTRIBUIÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. EM 

CONSEQUÊNCIA, AS CONTAS PRESTADAS NÃO COMPROVAM O CUMPRIMENTO DO DEVER EXIGIDO DOS RESPONSÁVEIS 

QUANTO AO REGISTRO E PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS DEVIDAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

– RPPS. (ITEM 4.1.3 DO RELATÓRIO E ITENS 8.5.2 A 8.5.5 DO VOTO).......................................................................................... 19 

6. DO EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO ORDINÁRIO ................................................................................................ 20 

7. DAS CONSIDERAÇÕES E REQUERIMENTOS FINAIS .................................................................................................. 21 
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme preconiza o artigo 47, da Lei Estadual nº 

1.284/2001, caberá Recurso Ordinário ao Pleno do Tribunal no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da publicação da decisão no órgão oficial de 

imprensa do Tribunal ou no Diário Oficial do Estado. 

No presente caso, a publicação ocorreu no Boletim Oficial 

de nº 3149 em 14/12/2022. 

Pelo teor do que dispõe o artigo 209, § 2º, do RITCE, na 

contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

de modo que a contagem do prazo para interposição do presente recurso 

começou seu transcurso no dia 15 de dezembro de 2022, findando-se no dia 7 

de fevereiro de 2023. 

Considera-se para o cálculo do prazo recursal as 

disposições do Ato nº 264/2022 da Presidência do TCE/TO, o qual suspendeu a 

contagem entre os períodos de 20 de dezembro a 20 de janeiro (CPC, art. 220).  

Pede-se acolhimento para as razões apresentadas, ante a 

constatação de sus tempestividade.  

 

1.1. Da viabilidade do Recurso Ordinário 

 

Excelência, é teor dos artigos 42, inciso I, e 43, caput, da Lei 
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Estadual nº 1.284/2001 c/c art. 229, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado do Tocantins - RITCETO, que admitir-se-á recurso ordinário com 

efeito suspensivo das decisões definitivas e terminativas das Câmaras 

Julgadoras.  

De posse de tal disposição legal, tem-se por possível o 

manejo do presente recurso, haja vista a prolação do Acórdão nº 708/2022 da 1ª 

Câmara que julgou irregulares a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto de Marianópolis do Tocantins do exercício de 

2019. 

Ainda no tocante ao Acórdão combatido, foi 

disponibilizado no boletim dessa Corte de Contas datada no dia 13/12/2022, 

publicado dia 14/12/2022, primeiro dia útil subsequente. 

Superado, portanto, os requisitos essenciais à prospecção 

jurídica do presente recurso, passo a adentrar às matérias essencialmente 

meritórias que fundamentam a presente pretensão. 

 

2. RAZÕES DO RECURSO 

 

Da regular tramitação do processo adveio o Acórdão nº 

708/2022-1ª Câmara, persistindo 3 irregularidades em seu bojo, abaixo 

transcritas: 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, 

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo 

Relator, em: 
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8.1. Julgar Irregulares as presentes contas de ordenador de despesas 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de 

Marianópolis do Tocantins- TO, exercício de 2019, sob a 

responsabilidade da Sra. Mara Andreia Prediger (CPF nº ***.346.001-

**), ordenadora de despesas no exercício de 2019, com fundamento 

nos arts. 85, III “b” e art. 88, parágrafo único, ambos da Lei nº 

1.284/2001 c/c art. 77, II, do Regimento Interno, tendo em vista 

as seguintes irregularidades: 

a. Déficit financeiro evidenciado nas fontes de 

recursos: 0020 - Recursos do MDE (R$ -203.353,38); 0030 - 

Recursos do FUNDEB (R$ - 310.988,53); 0101 - Cessão de 

Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal (R$ - 28.654,91) em 

descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3.2.5 do Relatório de Análise 

de Contas e item 8.3.7 do Voto); 

b. Descumprimento do limite mínimo de despesas 

registradas referentes a contribuição patronal devida ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, tendo em vista que atingiu 

o percentual de 3,93% em relação a remuneração base de 

cálculo, estando abaixo dos 20% definido no art.22, inciso I, da 

lei n°8.212/1991 (Itens 4.1.3 do relatório e 8.5.1 do Voto); 

c. Inconsistências no registro das variações patrimoniais 

diminutivas relativas a pessoal e encargos, em desacordo com 

os critérios estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público (MCASP), Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, Instrução Normativa 

TCE/TO nº 02/2013, Anexo II, item 3. (Item 4.1.3 do relatório), 

impossibilitando a correta apuração/evidenciação do percentual 

de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social. Em 

consequência, as contas prestadas não comprovam o 

cumprimento do dever exigido dos responsáveis quanto ao 

registro e pagamento das obrigações patronais devidas ao 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. (Item 4.1.3 do 

relatório e itens 8.5.2 a 8.5.5 do voto). 

8.2. Aplicar a Sra. Mara Andreia Prediger (CPF nº ***.346.001-**), 

ordenadora de despesas no exercício de 2019, multa no valor de R$ 

3.000,00 (três mil reais), com fulcro no artigo 39, I, da Lei n° 1284/2001 

c/c artigo 159, I, do Regimento Interno, em razão das impropriedades 

apuradas nos itens 8.3.7, 8.5.1 e 8.5.2 do Voto. 

8.3. Aplicar ao Sr. Ailton Martins Brito (CPF nº ***.910.001-**), 

contador, multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no 

art. 39, IV da Lei nº 1.284/2001 c/c art. 159, IV do Regimento Interno, 

tendo em vista o descumprimento dos arts. 1º a 5º[9] da Instrução 

Normativa nº 02/2007-TCE/TO e alterações, Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público e Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 

(no que se refere ao registro da remuneração dos servidores e 

https://www.tceto.tc.br/sistemas_scp2/blank_visualiza_doc_novo/blank_visualiza_doc_novo.php#_ftn9
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encargos previdenciários patronais da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto de Marianópolis do Tocantins- TO), 

impossibilitando a correta apuração do cumprimento do percentual 

mínimo de contribuição devida ao Regime Próprio de Previdência do 

Município (Item 4.1.3 do relatório técnico e itens 8.5.2 a 8.5.5 do voto). 

 

Imbuídos da boa processualidade e senso de 

responsabilização apenas daquilo que é cabível, bem como dentro da 

perspectiva de um devido processo legal, suscitamos que o Acórdão a quo 

deverá ser reformado, eis que não se encontra data máxima vênia, em 

consonância com as disposições legais e jurisprudenciais atinentes ao caso em 

análise. 

Por sempre sanções que gravitam as irregularidades 

principais, as multas contidas nos itens 8.2 e 8.3 também devem sucumbir. 

Das predisposições iniciais, façamos uma breve narrativa 

dos fatos para, em seguida, já sustentar a argumentação preliminar e meritória.  

 

3. BREVE HISTÓRICO DOS AUTOS 

 

Nobres Julgadores, trata-se, em apertada síntese, de 

processo Prestação de Contas do Fundo Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto de Marianópolis do Tocantins do exercício de 2019, sob 

responsabilidade de MARA ANDREIA PREDIGER, ex-gestora e AILTON 

MARTINS BRITO, contador. 
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O julgamento das contas correu à revelia das partes1, que 

não se manifestaram nos autos quando devidamente citados, eventos 8 e 9. 

Aplicado o impulso oficial, Análise de Defesa nº 436/20212, 

Parecer nº 1917/2021-COREA3 e Parecer nº 2048/2021 do Ministério Público de 

Contas4, a tramitação interna na Corte de Contas sugeriu a rejeição das contas. 

Consubstanciado pelo Voto nº 233/2022 do ilustre Relator, 

Dr. Conselheiro Manoel Pires, adveio o Acórdão nº 708/2022. 

Todavia, em que pese o enfrentamento acima destacado, 

temos que a melhor resolução não fora dada à irregularidade que se pretendia 

resposta. Em nosso sentir, há informações que clarificaram as irregularidades 

detectadas, enquanto o recurso que agra se maneja tem por corolário a 

constatação de argumentos suficientes para se aferir a regularidade das contas 

do exercício de 2019 do FME de Marianópolis do Tocantins.  

De posse de argumentos e provas que podem reformar o 

julgado acima descrito, faz-se o manejo do presente recurso. 

Breve o resumo dos fatos.  

 

4. MÉRITO 

 

Para que haja dialeticidade e efetivo enfrentamento das 

                                                      
1 Evento 12, Certificado de Revelia nº 405/2021. 
2 Evento 13. 
3 Evento 14. 
4 Evento 15. 
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irregularidades persistentes, hei de me ater os dois itens não sanados ou 

ressalvados no Acórdão nº 708/2022 aqui vergastado: 

 

4.1. Houve déficit financeiro evidenciado nas fontes de recursos: 0020 - 

Recursos do MDE (R$ -203.353,38); 0030 - Recursos do FUNDEB (R$ - 

310.988,53); 0101 - Cessão de Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-

Sal (R$ - 28.654,91) em descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3.2.5 do Relatório de Análise 

de Contas e item 8.3.7 do Voto). 

 

No tocante ao déficit financeiro nas fontes recursos, no 

exercício seguinte (2020) a impropriedade foi corrigida, de modo que no último 

ano da gestão, no demonstrativo do superávit financeiro por fontes de recurso 

(doc. anexo), não se verifica qualquer registro de valores negativos. E, nesse 

ano (2020), o Fundo Municipal de Educação, Cultura e Desporto de 

Marianópolis do Tocantins passou a apresentar também superávit financeiro 

global na soma de R$ 96.205,31 (noventa e seis mil duzentos e cinco reais com 

trinta e um centavos). 

Eis as anotações do demonstrativo do superávit financeiro 

por fontes de recursos de 2020 expedido pelo sistema SICAP da Corte de 

Contas: 
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Veja, Ilustre Conselheiro, que no quadro acima não houve 

incidência de déficit financeiro por fontes de recursos no final do exercício de 

2020. Isto demonstra, que as medidas corretivas foram tomadas junto aos 

departamentos financeiro e de contabilidade do Município. 

Excelência, as medidas administrativas realizadas no ano 

de 2020 se deram no seio do setor financeiro e contábil do FME de Marianópolis 

do Tocantins para evitar situações como a ocorrida nas fontes de recursos no 

final do exercício de 2019. 

Em razões disso, e em aceno à boa-fé processual e 

planejamento de gestão, denota-se que a gestora cumpriu as determinações que 

viriam a ser emanadas por esta Corte de Contas, ao passo que tomou medidas 
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internas na tentativa de evitar o déficit por fontes de recursos no ano de 2020. 

Situação exitosa, eis que o déficit em 2020 sumiu. 

Acerca deste fato, é de se evidenciar que as contas do FME 

de Marianópolis do Tocantins referente ao exercício de 2020 foram custodiadas, 

considerando que atenderam os parâmetros da matriz de risco da gestão, na 

forma vista nos autos nº 4828/2021. Consequente a isso, procedeu-se com a 

devida determinação de arquivamento das contas custodiadas. 

 

Vejamos, Meritíssimo, que a correção em tempo hábil é 

um ponto positivo a ser sopesado em prol da gestora do FME de Marianópolis 

do Tocantins e dos demais jurisdicionados aqui defendidos. O fato de terem 

corrigido tanto o déficit financeiro por fontes de recursos quanto o déficit 

financeiro global no ano subsequente, ANTES mesmo das recomendações desta 

Corte de Contas, sugere o conhecimento e a busca de acertabilidade. Todavia, 

os motivos que desencadearam a persistência de outra irregularidade fugiram 

do grau de controle da gestora, de modo a se mitigar tal ponto que será 

posteriormente esmiuçado para Vossa Excelência.  

Do mesmo modo, recorremos a Vossa Excelência que 

ressalve tal apontamento, por tratar de impropriedade irrelevante, já tendo 

sido, em situação semelhante, objeto de ressalvas pela Corte de Contas 
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conforme precedentes dos quais destacamos alguns abaixo. 
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Pede-se consideração da justificativa apresentada com 

consequente ressalva do item, sopesando-se o precedente evocado em cotejo ao 

contido no art. 489, § 1º, VI do CPC5. 

 

4.2. Houve descumprimento do limite mínimo de despesas registradas 

referentes a contribuição patronal devida ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, tendo em vista que atingiu o percentual de 

3,93% em relação a remuneração base de cálculo, estando abaixo dos 

20% definido no art.22, inciso I, da lei n°8.212/1991 (Itens 4.1.3 do 

relatório e 8.5.1 do Voto); 

 

Para os itens 4.2 e 4.3, considerada suas naturezas 

atreladas e consequenciais, já que uma se digna a ser reflexo da outra, as tratarei 

de maneira conjunta, sob a ótica da necessidade de segregação das contas.  

No cotejo pretendido, trazemos ao conhecimento de Vossa 

Excelência que em 2019 ainda NÃO tinha sido implementado por parte dessa 

colenda Corte de Contas o Ementário da despesa com a segregação de conta 

contábil analítica por natureza de despesas para a contribuição patronal e 

vencimentos de servidores vinculados ao RPPS e RGPS, e com isso, os 

orçamentos foram elaborados com base nos dados do ementário vigente à 

época (2017/2018/2019). 

                                                      
5 Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, 

que: 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem 

demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento. 
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Nessa oportunidade, importante frisar que os Ementários 

vigente à época foram publicados pela Portaria TCE/TO nº 382 de 06/0/2016, 

publicada no Boletim nº 1656 e Portaria TCE/TO nº 307 de 07/07/2018, publicada 

no Boletim nº 2086. E mais, o Ementário que promoveu a segregação por 

natureza de despesas somente foi implementado no ano de 2019 com vigência 

a partir de 2020, por meio da Portaria TCE/TO nº 779 de 03/10/2019, publicada 

no Boletim nº 24056.  

Para melhor análise procedemos com o detalhamento 

abaixo: 

 

 

 

                                                      
6 https://www.tceto.tc.br/sistemas/eventos/category/8-relacao-das-contas-de-despesas – acesso em 31 jan. 

2023.  

https://www.tceto.tc.br/sistemas/eventos/category/8-relacao-das-contas-de-despesas
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Por derradeiro, pedimos seja o apontamento objeto de um 

novo cálculo precedido das bases corretas dos lançamentos contábeis, o que 

retrataria, com maior fidedignidade, a verdade real da contribuição patronal 

recolhida. 

 

4.3. Houve inconsistências no registro das variações patrimoniais 

diminutivas relativas a pessoal e encargos, em desacordo com os 

critérios estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
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Público (MCASP), Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público, Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2013, Anexo II, item 

3. (Item 4.1.3 do relatório), impossibilitando a correta 

apuração/evidenciação do percentual de contribuição ao Regime 

Próprio de Previdência Social. Em consequência, as contas prestadas 

não comprovam o cumprimento do dever exigido dos responsáveis 

quanto ao registro e pagamento das obrigações patronais devidas ao 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. (Item 4.1.3 do relatório e 

itens 8.5.2 a 8.5.5 do voto). 

 

Reflexo do item 4.2.  

 

6. DO EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO ORDINÁRIO 

 

Excelência, consoante o disposto no art. 228 do Regimento 

Interno do TCETO, vê-se que a interposição de Recurso Ordinário de decisão 

definitiva ou terminativa das Câmaras acarretará a aplicação do efeito 

suspensivo.  

Vejamos:  

Art. 228 – Das decisões definitivas e terminativas das Câmaras, caberá 

recurso ordinário, que terá efeito suspensivo. (grifamos) 

 

Nesse diapasão, em análise do caso concreto, a aplicação 

da suspensão do teor decisório contido no Acórdão nº 708/2022 se dá de forma 
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automática, tendo em vista que o recorrente busca ser submetido a novo 

julgamento, agora por novo relator, nos termos do art. 230 do RITCETO. 

 

7. DAS CONSIDERAÇÕES E REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, requer: 

a) o recebimento e apensamento do presente Recurso 

Ordinário como próprio e tempestivo, dando-o EFEITO SUSPENSIVO, na 

forma regimentalmente prevista; 

b) o acatamento das teses preliminares elencadas, em vista 

das nulidades arguidas; 

c) o acatamento do presente Recurso Ordinário para que, 

seja RECEBIDO E PROVIDO, e o ACÓRDÃO Nº 708/2022 – 1ª CÂMARA 

SEJA REFORMADO, a fim de que a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , CULTURA E 

DESPORTO DE MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS seja julgada 

REGULARES; 

d) caso não seja esse o entendimento de Vossas 

Excelências, nos termos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, sejam as 

presentes contas JULGADOS REGULARES COM RESSALVAS, a teor do 

artigo 85, inciso II, da Lei Estadual 1.284/01, ainda que com multas, a título do 

que preceitua a Resolução nº 511/2017; 

e) o AFASTAMENTO de todas as MULTAS formais, por 
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ser a decisão mais acertada para o caso; 

f) requer PROVAR por todos os meios de provas 

admitidos; 

g) pugna-se que o julgado seja fundamentado nas balizas 

estipuladas pelos Precedentes acostados a este recurso, os quais, acaso 

afastados, sirvam de paradigma para realização do devido distinguishing nos 

termos do art. 489, § 1º, VI do CPC; 

h) por fim, requer a INTIMAÇÃO DESTE ADVOGADO 

que esta subscreve na forma do parágrafo único, do art. 23, da Lei Orgânica 

deste Egrégio Tribunal de Contas/TO, acerca de todos os atos e termos do 

Processo, inclusive a intimação do dia e hora da pauta de julgamento. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Palmas – TO, data do protocolo. 

 

Renan Albernaz de Souza 

Advgado 

OAB/TO 5.365 
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